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acompanhado da certidão de regularidade (certidão 
negativa de regularidade profissional),CREFI - 
Conselho Regional de Educação Física.
15. Documentação comprobatória de 
atendimento à condição de pessoa com deficiência 
(se for o caso).
16. Cartão do Banco Santander (conta salário), 
se possuir.

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA NO MOMENTO 
DA CHAMADA PARA FORMALIZAÇÃO DE 
CONTRATO, SOB PENA DE RECLASSIFICAÇÃO.

1. Exames médicos constantes no item 
7.21, 7.24 acompanhados do Atestado de Saúde 
Ocupacional - ASO.

APRESENTAÇÃO FACULTATIVA NO ATO DA 
CHAMADA PARA FINS DE SALÁRIO FAMÍLIA - 
ORIGINAIS E CÓPIAS / FRENTE E VERSO.
1. Certidão de Nascimento do filho (s) de 0-14 
anos;
2. Cartão de Vacinação do (s) filho (s) menor 
(es);
3. Comprovante de Frequência Escolar.

OBSERVAÇÕES:
Não será aceita em hipótese alguma, documentação 
original entregue no lugar de cópias, no momento 
da chamada.
Todos os documentos originais deverão ser 
acompanhados de cópias, frente e verso, para 
autenticação da banca, no momento da chamada.

ANEXO IV

CRONOGRAMA

DISCRIMINAÇÃO PERÍODO 
PREVISTO

LOCAL

Divulgação 19/11/2025 www.viana.es.gov.br e www.
amunes.org.br

Inscrição e Inserção 
de Documentos

24/11/2025 a 
01/12/2025

educacao.viana.sisp.com.br

Classificação 
Parcial

05/12/2025 www.viana.es.gov.br e www.
amunes.org.br

Recurso 05/12/2025 educacao.viana.sisp.com.br
Classificação Final 10/12/2025 www.viana.es.gov.br e www.

amunes.org.br
Início das 
Chamadas para 
formalização de 
contrato

 
15/12/2025 www.viana.es.gov.br e www.

amunes.org.br

Protocolo 1673595

Resolução

RESOLUÇÃO COMSEAVI N° 06/2025
Dispõe sobre a Aprovaçãodo CDA, dos 
Agricultores contemplados, das unidades 
receptoras no Conselho Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional de Viana.
O Conselho Municipal de Segurança Alimentar 
e Nutricional de Viana - COMSEAVI, no uso de 
suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 

3.000/2018, em conformidade com as deliberações 
da reunião ordinária do dia 11 de Novembro de 2025.
RESOLVE:
Art.1º - APROVAR o  CDA (Compra Direta de 
Alimentos);

Art. 2º- APROVAR Os 40 agricultores que foram 
contemplados com o valor de 10.354,91 (dez mil 
trezentos e cinquenta e quatro reais e noventa e um 
centavo), Conforme a lei 11.505 de 20 de dezembro 
de 2021 que instituiu o programa CDA no Estado do 
Espírito Santo.

Art. 3º- APROVAR As unidades receptoras; sendo 
os 4 CRAS e 1 CREAS instaladas no Munícipio de 
Viana-ES.

Art. º - Esta RESOLUÇÃO entra em vigor a partir da 
data de sua publicação.

Viana, 17 de Novembro de 2025.

VALÉRIO FRANCISCO FRECHIANI
Presidente do Conselho Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional de Viana - COMSEAVI Gestão 
2024-2026
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Portaria

PORTARIA Nº 1156/2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIANA, Estado 
do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 
legais previstas na Lei Municipal nº 3.005/2018; 
e, considerando os fatos narrados no processo 
administrativo eletrônico nº 14116/2024, que 
sugeriu abertura de procedimento de sindicância,

RESOLVE:

Art. 1º RECONDUZIR a Comissão de Sindicância 
designada pela Portaria nº 0742/2024, para concluir 
as atividades referentes aos fatos constantes do 
processo acima mencionado, convalidando-se todos 
os atos praticados a partir da vigência da referida 
Portaria.

Art. 2º Nos termos do estabelecido no art. 90 da 
Lei 3.005/2018, o prazo para conclusão do Processo 
Administrativo será de 30 (trinta) dias.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Viana - ES, 18 de novembro de 2025.

WANDERSON BORGHARDT BUENO
Prefeito Municipal de Viana
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PORTARIA Nº 1157/2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIANA, Estado 
do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 
legais previstas na Lei Municipal nº 3.005/2018; 
e, considerando os fatos narrados no processo 
administrativo eletrônico nº 14351/2024, que 
sugeriu abertura de procedimento de sindicância,


